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EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 06/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2021 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA: TOP ID CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ N
O
 16.749.299/0001-11 

 

DO OBJETO 
  Fornecimento de certificado digital para pessoa física do tipo E-CPF e do tipo A3, para o prazo de 1 ano. 
 

DO VALOR  
  Valor total de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), para fornecimento de certificado digital para pessoa física do tipo e-CPF e do 
tipo A3, para o prazo de 1 ano. 

 

DOS PRAZOS 

  O prazo de vigência do contrato é de 1 ano, a contar da data do efetivo registro de mídia no cartão. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGI PREV 

3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 
Tibagi, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                            EVELYN DE SOUZA SOARES                                     JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 13h30min, do dia 17 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de água mineral. O valor máximo da licitação é de R$ 39.839,40 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 3 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 18 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa 

para realização de serviços de limpeza de fossas sépticas. O valor máximo da licitação é de R$ 125.800,00 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos 

reais).  O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi,3 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 10h30min, do dia 18 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa 

para serviços de aferição de tacógrafos e aquisição de peças. O valor máximo da licitação é de R$ 16.624,00 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 3 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 18 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de refeições acondicionadas em embalagens individuais e café da manhã e tarde. O valor máximo da licitação é de R$ 404.880,00 

(quatrocentos e quatro mil, oitocentos e oitenta reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-

mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 3 de fevereiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 1 . 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

   Nomear JAQUELINE FÁVERO E SILVA, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-10.599.329-3/PR, para o cargo de 

Assessora Especial da Administração Regional do Distrito de Caetano Mendes, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do 

dia 1º de fevereiro fluente. 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   0 7 2 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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   Nomear a servidora RALIANE RIBEIRO, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-10.127.248-6/PR, do quadro de cargo 

de provimento efetivo, para o cargo de Gerente de Planejamento e Desenvolvimento, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a 

partir do dia 1º de fevereiro fluente. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA Nº 173/2021 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto 
pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Federal 10.520/2002 e de conformidade com o artigo 7º do Decreto 3.55/2000; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

I - autorizar a realização de pregão eletrônico pelo Município de Tibagi para a aquisição de combustível (gasolina 
comum) ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, conforme solicitação daquela Entidade Pública Previdenciária e 
seus embasamentos constantes no Ofício nº 04/2021-TIBAGIPREV, devendo o Setor de Licitações da Prefeitura agendar e informar ao Instituto sobre 
a data e o horário da realização do respectivo processo licitatório; 

 
II - designar o servidor ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT, CPF n

o
 060.508.349-54, para atuar como pregoeiro 

e os servidores ALINE MENDES DE MOURA RENTZ, CPF n
o
 061.423.619-39 e JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA, CPF n

o
 071.448.999-96, para 

atuarem na equipe de apoio durante o ato licitatório mencionado. 
 

 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 156/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor OSDIVAR MARTINS DE 

OLIVEIRA, matrícula 54542, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 490.373.829-91, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/01/2021 Ponta Grossa/PR – Transporte de Conselheira Tutelar e menor 

para exame no IML 

VERSA BDW 5E93 

Valor total .................................. R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1449 - Tibagi, 03 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 157/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE:  

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ANA CASTURINA LOPES DOS 

SANTOS, Conselheira Tutelar, matrícula 238198, CPF n
o
 616.866.629-04, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/01/2021 Ponta Grossa/PR – Acompanhar menor para exame no IML VERSA BDW 5E93 

Valor total .................................. R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 158/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PEDRO IRINEU TEIDER JÚNIOR, 

matrícula 2761874, ocupante do cargo de Médico Veterinário, CPF n
o
 065.072.149-73, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 São José dos Pinhais/PR – Visita técnica ao laboratório de 

análises de alimentos do Programa SIM. 

SAVEIRO BBZ 9505 

Valor total .................................. R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 159/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 

matrícula 91510, ocupante do cargo de Motorista Categoria „D‟, CPF n
o
 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 São José dos Pinhais/PR – Conduzir servidor ao laboratório de 

análises de alimentos do Programa SIM. 

BBZ 9505 

Valor total .................................. R$ 100,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 160/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CÂNDIDA LUCY PENTEADO DE 

CARVALHO, matrícula 2737183, ocupante do cargo de Enfermeira, CPF n
o
 044.665.979-79, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 Campo Largo/PR – Acompanhar transferência de paciente. FORD KA BEB 8D32 

Valor total .................................. R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 161/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ANA CRISTINA DE LIMA, 

matrícula 189286, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n
o
 053.801.149-11, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 

hospital 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 162/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n
o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2021 

05/01/2021 

Ivaiporã/PR – Acompanhar paciente em transferência de 

hospital 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 163/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n
o
 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 

hospital 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 164/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/01/2021 

03/01/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 

hospital 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 165/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2020 

30/12/2020 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 

hospital 

AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 166/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE OLIVEIRA, 

matrícula 175226, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/01/2021 

17/01/2021 

Curitiba/PR – Acompanhar paciente em transferência de 

hospital 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1449 - Tibagi, 03 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

PORTARIA N° 167/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 

matrícula 54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/01/2021 

04/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 168/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 169/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577.0, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 

07/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 170/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA  

BEB 8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

             

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 171/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 172/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663, ocupante do cargo de motorista categoria „D‟, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2021 

14/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 174/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/01/2021 

06/01/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes em 

tratamento de saúde 

ÔNIX BCO 3914 

 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 175/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2021 

07/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 176/2021 

 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/01/2021 

10/01/2021 

São Paulo/SP - Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BDR 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 400,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 177/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2021 

15/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 178/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

18/01/2021 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 179/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2021 

20/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1449 - Tibagi, 03 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 16 

PORTARIA N° 180/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2021 

21/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 181/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2021 

22/01/2021 

Maringá/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 182/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/01/2021 

25/01/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 183/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2021 

27/01/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes em 

tratamento de saúde 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 184/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 185/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2021 

29/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 186/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/12/2020 

07/12/2020 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 187/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 

saúde 

FORD KA BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1449 - Tibagi, 03 de fevereiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 20 

PORTARIA N° 188/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 

97527, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2021 

19/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 189/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2021 

28/01/2021 

Arapongas/PR – Buscar paciente de alta médica AMBULÂNCIA  

BCU 8F18 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 190/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2021 

31/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento 

médico 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 191/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA 

CARNEIRO, matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/01/2021 

05/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente em tratamento 

médico 

AMBULÂNCIA  

AUP 7F31 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 192/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2021 

11/01/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente em tratamento médico AMBULÂNCIA  

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 193/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA 

CARNEIRO, matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/01/2021 

12/01/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento 

médico 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 194/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2021 

15/01/2021 

Campo Largo e Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em 

tratamento médico 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 195/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/01/2021 

19/01/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento médico FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 196/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2021 

23/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento 

médico 

AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 197/2021 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/01/2021 

26/01/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes em tratamento médico FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 198/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CLÉBER DA SILVA CARNEIRO, 

matrícula 2762510, ocupante do cargo de motorista categoria “D”, CPF n
o
 051.807.479-02, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/01/2021 

31/01/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento 

médico 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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